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pRocESSo DE DIsnENSA DE uctrRç.Ão No 23.12.01 /?a22,ol.'DP

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, consoante

autorização do Senhor Secretário lr{unicipal de Saírde, vem estrear o presente process-o de Dispensa de

Licitação para a LocAçÃo DE 01Ortr) li,¡ÓvEl sIruADo NA tocAtIDADE nE 9111,-sJI,PJ:llITo
DE ARACATIARA, NEsrE MuNlcÍpIo, pARA FUNctoNAMENTo DE ANExo DA UNIDADE BASICA DE

sAúDE nn nnainrlARA, DE REspoNsABILIDADE DA SEcRETARIA MUNIcIPAL DE sAÚDE DE

AMONTADA.

1-DA FUNDAMENTAÇÃO tnCAt:

A dispensa de licitação tem supedâneo Iegal nos incisos X do art, 24 e parágrafo único, do art. 26, dal'ei
ns 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes.

2 -lusrrFrcATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A locação d.o imóvel deve-se a necessidade de alocar um novo prédio que possa funcional anexo

cì.o Programa Saúde da Família da Unidade Básica de Saúde de Aracatiara, de responsabilidade
da Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que não se dispõe de prédio próprio para atender
toda a demanda.
A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da possibilidade de o interesse público ser satisfeito

através cle outro imóvel, que não o escolhido. As características do imóvel, tais como localização,

climensão, equiparnentos disponíveis, destinação, entre outras, são relevantes de tal modo que a

aclministração não tem outra escolha. O imóvel possui a estrutura e localização adequada ao que se

destina.

A iustificativa da contratação encontra respaldo no laudo de avaliação, compatível com a realidade

mercadológica, e destinada ao atendimento de suas finalidades precípuas, cujas necessiclades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, bem como, autorização da Secretaria Interessada'

Desta feita, o imóvel pertencente á Senhora MARIA TUCIENE DE BARROS FREII'AS, inscrita no CPIì nq

085.831.268-95, conf9rme consta nos autos do processo supracitado, se adequa a este procedimento

administrativo.

3 - IUSTIFICATIVA DO PREÇO:
A escolha da contratação mais vantajosa foi decorrente de uma prévia avaliação do imóvel atravós do

laudo emiticlo pelo setor de engenharia deste rnunicípio, o que nos permite inferir que o preço encontra-

se compatível cotn a realidade mercadológica.

4 - DA CONTI{ATAÇÃO:
Foi o menor preço de R$ 500,00 (quinhentos reai conforme rclação acostada aos autos

deste processo, pelo que registratnos á p te clispen ao oflglobal de R$ 6.000,00 (seis mil reais)

, Amontada-CE,AZ de janeiro de 2023
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DEcLARAçÃo nE PRocEsso DE DIsPENsA DE Llclreç,'io Ns 23.12.0ti2o22'ot'DP

A Presidente da Comissão cle Licitação do município de Amontada, Estado clo Ceará,

considerando tudo o que consta do Processo Adminlstrativo de Dispensa de licitação ne

2g,L2.0L/2022.01-DP, vem emitir a presente declaração de dispensa cle iicitação, amparada nc inclso X

clo artigo 24, e parâgrafo único, do artigo 26, ambos da Lei Federal ns 8.666/93, suas alieraÇões

posteriores c cernais legislações pertinentes, visanco a LgcA-ÇÃO:DE 01 (UM) IMÓI/EL SITUADO NA

I.OCAIIDADE DE sApIì, s/N,' DIst'RITo DE ARACATIARA, NEsrE MUNlciPIo, P/!RA

FUNCIoNAMENTO DE ANExo DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE ARACATIAR-A, ÐE

RESPONSAIìIIIDADE DA SECRETARIA MUNICIP/II DE SAÚÐE DE AMONTADA, pelo valor glcbal de

R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Assim, nos termos clo parágrafo írnico do art!Bo art.26, da Lei Federal nq 8.666/93, sttas

alteraçôes pcsteriores e dcmais legislações vigentes, venho através desta comttnicar ao Sr. l;'elípe Jecinto

Ce. oliv.eira Sousct, Secl'etário Municipal de Saúdc deste l\tlunicípio, para (luo, cÍlso esteia de açorCo,

aplesclrle a devida ra.tifÏcação.

Amontada-CE, 03 cle janeir:o deZA23'
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TERMO DE RATIFICAÇAO

O Secretário Municipal de Saúde de Amontacla, no uso de minhes atribuições lcgais, e de acorcLo

com o que cLeterrnina o parágrnfb único, do artigo 26 e inci.so X, clo aú. 24 rJa Lei. FerLerel no

8.666/93, alterações posteriores e demais legislações vigentes, consideratrcio o qr¡e consta clo

preserrte Processo Administrativg d.e DISPENSA Dtr LI.CITAÇÃO NI" 23.'12.0112022.01-DP e,

respalcltrd.o no Parecer Jurídi.co exped.idc pela l?rocui'acì.orì.a Nlunicipal, RATIFICO a cleclaração

rLe dispensa d.e licitação para a LOCAÇÃO DIt 01 (UM) ÛIVIOWL SITUADO NA I'OCALII)ADE

DE ,gAP]i, S/N DISTßITO DE ANACATTARA, NESTE ]I'TTINICÍPrc, PARA

TUNCIONAMENTO DE ANEXO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE ARACATIANA, ÐE

NESPONSABILIDADE DA SECNETAßIA MI|NICIPAL DE SAÚDE DIT ATION:TADA,

conforme relação que consta iros autos cleste pÍocesso, cletelminando que se procecla à publicação

do clevido cxtrato.

Arnontada-Cll, 03 de janciro d.e 202i1.
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EXTRATo Do pRocESSo DE DISpENSA DE t IcttAÇÃo N" 28.12.01/2022.01'DP

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, Estado clo Ceará,

em cumprimento à ratifi.cação procediCa peio(a) Sr(Ð. Felipe Jacinto de Oliveira Sousa,

Secretário l\{unicipaL de Saúrle de Amontada, Estado do Ceará, faz publicar o Extrato resumido

do processo de disp.ensa de licitação a seguir:

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UU) IMÓVEI, SITUADO NA LOCALIDADE DÐ SAPÉ, SAI,

DISTRITO DE ARACATIARA, NES|IE MUNiCÍPIO, PARA FUNCIONAMENTO DE AI\IEXO

DA UNIDADE BÁSTCR NB SAÚDtr DE ARACATIARA, DE RESPONSABII,IDADE DA

StrCRETARIA MUNICIPAI, D]' SAÚDE DE AMONTADA.

}.AVORECIDO6): MARIA LUCIITNE ÐE BARROS FRDITAS, iNSCritA NO CPF N" 085.831.268-

VALOR GLOBAI.,: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

FUIIDAMENTO LEGAL: Parágrafo Único, do artigo 26 c artigo 24 e inciso X cla Lei frederal ns

8.666/93 - Lei de Li.citações e Conbratos Administrativos - suas alterações posterioles e dem¿ris

lc gislações pertinentes.

Declar:ação d,e l)ispensa de Licitação emitida pela Presidente da Comissão cte Licitação e

rabificacla 1r.olo(a) Sr(d. I¡elipe Jacinto dc Oliveila Sousa, Secrei;ário \4unicrpal clo Saúde cle

Árnont¿r.rla

Amontad-a'ClI, 03 de jancilo cic 20!ll
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cnatroÃo DE Drvttr,eeçã,o Do ExrRATo Do PRocnsso

DE DrspElrsa DE LrcrrJ{çåo t'1" 23.L2.ot/2022.01-DP

CERTT LIICO gue o F,xtrato de Processo de Dispensla de Licitaçåo ¡Io

?.3 .L2 .OL/2O22. O1-DP, para a t OCaç.ÃO DE 07 (UM) ttqÓvnr SITUADO NA

LI:ALTDADE DE sapÉ, s/N, DrsrRrro DE ARACA,TTARA, NE'sr.E' uuwtciplo, PARA

FUrrcraNeuENTo DE ANEXI DA INTDADE aÁsrca DE seúoø DE ARA.:AI'TARA, DE

.RE',spo/ýsABTLTDADE DA IECRETARTA lýjuNrcrpAL DE saúm DE AtYINTADA, foi
devidamente afixaclo no quadro de avisos da Prefeitura cle Municipal de

Amontada¡ ro dia 03 Ce janeiz'o de 2023, conforme cleterrninação p::evista

no art. 26 d.a Lei Federal- ne B.666/93, suas alterações posteriores e

demais legisla.ções pertinentes.

.Amontacia'-CE¡ 03 cie janeiro de 2023.

-4-

^

/
to
/ eL
de Ol,iveíra Sousa

ecr o Munj.cipal de Saúde

PR[iFlITUlìÁ" $[ ÁMONTilDÅ
CNPJ: o6.582.449/0001-91 / CGF: 0C.92O.220'6

Äv. Gen*rr¡l AlfÞio (io 5ântos, 1343 I CEp: C2.54o-000
wrv!{,'*rnon todil. ce. gov.br


